
Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

CGC (MF) 08.095.960/0001.94
Av. Honório Maciel, 87 - CEP: 59.310-000

Conoede elevação de salários aos
servidores da Prefeitura Munici -, .pal e da outras providencias.

o Prefeito Municipal de são João do 5abugi,
raça saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

pres nte Lsie
Art. lQ - rica concedido aos asrvidores ativos a inativos

da Prsfeitura Municipal ds Seo João do Sabugi, um aumsnto em seus sslá.
rios, proventos s pensões, na ordem da 200% (duzentos porcanto).

Art. 22 - As daspssas dscorrentss da presents Lsi, corre -
rão às contas d s dotaçãe próprias consideradas no Orçamento àe 1994.

Art. ,g ~ Esta Lai entrar' em vigor a 19 de Janeiro de
1994.

Art. 4Q - Revogam-ss as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal d são Joãomdo 5abugi-RN. 22 de dez~
bro de 199'.

17~~~fo DE ARAdJO GOR~~ -
Prefeito Municipal


